LEI Nº 3.318, DE 25 DE JULHO DE 2013

Autoriza o Executivo Municipal a implantar pontos de iluminação com energia solar  nas praças, prédios, vias e logradouros públicos municipais e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar pontos de iluminação com utilização de energia solar, nas praças, prédios e logradouros públicos municipais, através de equipamentos de células fotovoltaicas para conversão de raios solares em energia elétrica a ser armazenada em baterias adaptadas ou produzidas para esse fim.

Art. 2º O Poder Executivo poderá providenciar a substituição progressiva dos pontos de iluminação elétrica atuais, a  razão de 5% (cinco por cento) por ano, para que  no prazo de 20 (vinte) anos, todos os pontos estejam funcionando com base neste sistema. 

Art. 3º A implantação deste novo  sistema de iluminação poderá ser  iniciada no  prazo máximo de 06 (seis) meses, contados da data da publicação desta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de julho de 2013; 49º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa.      

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND

Prefeito Municipal                

